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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMIlSTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 012/2019

PROCESSO ADM, NM15/2018

PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E A EMPRESA RC COMÉRCIO DE GASES E

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
029/2018, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por Intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sito a Av. Governador Flâvio Ribeiro Coutinho, s/n,
Centro, Santa Rita - PB, representado pela Excelentíssima Secretária Municipal de Saúde, a Senhora MARIA DO DESTERRO
FERNANDES DINIZ CATÃO, inscrito no CPF/MF sob o n® 343.103.984-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado,

a RC COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.259.614/0001-80, com sede â Rua

do Sossego, n° 455, Bairro Boa Vista, Cep: 50.050-080, Recife ■ PE neste ato representada por CARLEUCIO TORRES BEZERRA
DE MENEZES Inscrito no CPF/MF sob o n® 127.071.804-59, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 -O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

b) Lei Federam® 10.520/2002;

c) Decreto n° 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementar n° 101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE DESPESA VALOR DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

2051 - Manutenção das
Atividades do Piso de

Atenção Básica em Saúde

3390.30 00 211 MATERIAL DE CONSUMO R$ 21.911,64

3390.39 00 211 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

R$ 39.565,56

3390.30 00 214 MATERIAL DE CONSUMO RS 72.637,87

3390.39 00 214 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RS 239.884,92

TOTAL RS 374.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE OXIGENOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA, PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão Presencial
n° (D29/2018, na Ata de Registro de Preços n' 004/2019 e anexos que fazem parte deste Instrumento Independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas
legais mencionados na Cláusula Primeira do presente Instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato
convocatório.

4.2 • A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante,
designamos para Gestor do presente contrato a Sra. VIRGÍNIA HELENA DIAS DE OLIVEIRA, portadora do CPF 045.881.214-56, Diretora

Departamento de Atenção à Saúde, Símbolo CCM - IV, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita
-PB.

4.3 ■ O fiscal do Contrato, o Sra. ANA CAROLINE ARAÚJO DE PAIVA, portador do CPF 072.099.684-82, Fisioterapia, com lotação fixada
na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar

o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, Inclusive as pertinentes aos encargos

complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5-1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; ̂
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a Importância correspondente ao fornecimento do objeto;

5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. \ -t .-
5-2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.1. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
5.2.Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;
5.3.Responsabllizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
5.4. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os bens que apresentarem alterações,
deteriorações. Imperfeições ou quaisquer Irregularidades discrepantes ás exigências do Instrumento convocatório, ainda que
constatados após o recebimento e ou pagamento.
5.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao objeto da presente licitação;
5.6. Comunicar à Administração, no prazo de 24(vlnte e quatro) horas que antecede a data da execução do objeto, os motivos que
Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referências ou minuta decontrato;
5.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou venham a incidir na execução do
contrato;

5.10.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação;
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
5.11. Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente.
5.12 A garantia de funcionamento e assistência técnica sem quaisquer ônus para a Contratante, englobando a reparação das
eventuais vícios e falhas dos equipamentos e a substituição de peças e componentes originais que se apresentem defeituosos.
Incluindo o fornecimento, substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 374.000,00 (trezentos e setenta e quarto mil reais).pe!a
entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6.2-A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa peia Prefeitura Municipal de
Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições Iniciais de habilitação.
6.3- O pagamento ficará condicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;
6.4- Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
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estabelecidas neste Contrato; -
6.5- O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que Itie tentiam sido em dd^rrência de
inadimplência contratual; >,
6.6- Qualquer erro ou omissão tiavidos na documentação fisca! ou na fatura, será objeto de corrèç^ò pelaTiJd^TÇ^AOAe haverá,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado';
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;
6.8 • Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;
6.9- O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados;

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma
da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF •
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 -o pagamento será efetuado por ordem bancária -crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços final.

CLÁUSULA SÉTIlWA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4.1,0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na legislação vigente
e será considerado a partir da assinatura do Contrato;
4.2.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato.
4.3A5 entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante conforme as especificações contidas
no Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim

considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não;

a)advertência

b)multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação

assumida;

c)suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada porescrito.

8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos

exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8,4- Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e

atendidas todas as condições edítalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses;

8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante vencedora

tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9-1.0 inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescíndi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato;

a)atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao

<Ç:
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CONTRATANTE;

b}subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

9.3-Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n° 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como

também o constante no Edital;

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, saivo por autorização expressa
e devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da

execução deste Contrato, renunoiando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza
os seus devidos e efeitos legais.

10.5.

Santa Rita - PB, 20 de fevereiro de 2019.

EMERSON FERNANDES A, PANTA

PREFEITO

MARIA DO DESTERRO FERNANDES D. CATÃO
SECRETÁRIA DE SAtJDE

ItUx]

RC COMÉRCIO DE GASES E EQUf^ÁMENTOS LTDÂ - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1). 2).
CPF n" CPF n'
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Item Especificação Fabricante/Marca Und Qttk. -T P, ühf P. Total

01 Oxigênio medicinai envazado em cilindros de aço
com capacidade volumétrica entre 0,6 e 4,0 m' tipo
PPU

AIR LIQUIDE M' 216 R$ 30,00 R$ 6.480,00

02 Locação de equipamentos e insumos destinados
ao tratamento de oxigeno terapia, na casa do
paciente, composto de um concentrador de
oxigênio, um cilindro de back-up de 6 a lOm' •
EXCETO recarga, uma base de apoio para
cilindros, um regulador de pressão com
fluxômetro, um umidificador aquoso, uma cãnula
nasal em silicone descartável, que pode ser
trocada de acordo com a necessidade do cliente,

no periodo não inferior a 30 dias.
Prazo de entrega de 72 horas a partir da
solicitação por escrito da Secretaria de Saúde.

MERCURY KIT 240 RS 720,80 R$ 172.992,00

03 Oxigênio medicinal para recarga de
oxigenoterapia, uma base de apoio para cilindros,
um regulador de pressão com fluxômetro, um
umidificador aquoso, uma cãnula nasal em
silicone descartável, que pode ser trocada de
acordo com a necessidade do cliente, no período
não inferior a 30 dias de acordo com a

necessidade do paciente com o prazo máximo de
24 horas a partir da solicitação do usuário.

AIR LIQUIDE M' 3.600 R$16,48 RS 59.328,00

04 Locação de equipamentos e insumos destinados
ao tratamento de oxigenoterapia, na casa do
paciente composto por aparelho BPAP COM
BACK UP DE FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA, COm
máscara facial descartável, que pode ser trocada
de acordo com a necessidade do cliente, no

periodo não inferior a90 dias, um cilindro de back-
up de 6 a 10m' • EXCETO recarga, uma base de
apoio para cilindros, um regulador de pressão
com fluxometro, um umidificador aquoso
descartável, que pode ser trocado de acordo com
a necessidade do cliente, no periodo não inferior
a 30 dias, uma cânula nasal em silicone. Prazo de

entrega 72 horas a partir da solicitação por escrito
da Secretaria de Saúde.

MORIYA KIT 100 RS
1.250,00

RS 125.000,00

05 Locação de equipamentos e insumos destinados
ao tratamento de oxigenoterapia, na casa do
paciente composto por aparelho CPAP com
máscara facial descartável, que pode ser trocada
de acordo com a necessidade do cliente, no

periodo não inferior a 90 dias, um cilindro de back-
up de 6 a lOm' - EXCETO recarga, uma base de
apoio para cilindros, um regulador de pressão
com fluxômetro, um umidificador aquoso
descartável, que pode ser trocado de acordo com
3 necessidade do cliente, no periodo não inferior
a 30 dias. Prazo de entrega a 72 horas a partir da
soiicitação por escrito da Secretaria de Saúde.

MORIYA KIT 12 RS 400,00 RS 4.800,00

06 Locação de Equipamentos Aspirador Portátil MORIYA KIT 60 RS 90,00 RS 5.400,00

Total RS 374.000,00


